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5 de dezembro de 2013
DCTF - Multa por atraso na entrega
GIAN CARLO ESCRITORE - EPP
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2010
DCTF. ATRASO NA ENTREGA. MULTA.

A DCTF entregue fora do prazo fixado enseja a aplicagdo da multa de 2% ao
més ou fracdo, incidente sobre o montante dos tributos e contribui¢des
informados na declaragdo, ainda que tenha sido integralmente pago, reduzida
em 50% em virtude da entrega espontanea da declaragdo, respeitado o
percentual maximo de 20% e o valor minimo de R$ 500,00.

No caso, a multa aplicada foi calculada de acordo com as determinagdes
legais.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARACAO. DENUNCIA
ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE.

A dentincia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanga

a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo - Simula CARF
n° 49,

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Jodo Otédvio, Oppermann Thomé - Presidente
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 DCTF. ATRASO NA ENTREGA. MULTA.
 A DCTF entregue fora do prazo fixado enseja a aplicação da multa de 2% ao mês ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que tenha sido integralmente pago, reduzida em 50% em virtude da entrega espontânea da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% e o valor mínimo de R$ 500,00.
 No caso, a multa aplicada foi calculada de acordo com as determinações legais.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE.
 A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração - Súmula CARF no 49.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 
 
 (assinado digitalmente)
 ___________________________________
 João Otávio Oppermann Thomé - Presidente
 (assinado digitalmente)
 ___________________________________
 José Evande Carvalho Araujo- Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Otávio Oppermann Thomé, José Evande Carvalho Araujo, João Carlos de Figueiredo Neto, Ricardo Marozzi Gregório, Marcelo Baeta Ippolito, e Moisés Giacomelli Nunes da Silva.
  AUTUAÇÃO
Contra o contribuinte acima identificado, foi lavrada a Notificação de Lançamento de fl. 3, relativa à multa por atraso na entrega de sua Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF do mês de janeiro do ano-calendário de 2010, no valor de R$ 663,54. 
O prazo final para a apresentação da declaração era 19/3/2010, mas a entrega só ocorreu em 30/5/2012. O valor da penalidade foi apurado pela aplicação do percentual de 20% sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, com redução de 50% em virtude da entrega espontânea da DCTF.

IMPUGNAÇÃO
Cientificado do lançamento, o contribuinte apresentou impugnação (fl. 2), acatada como tempestiva. Argumentou, de acordo com o relatório do acórdão de primeira instância, que �procedeu à entrega espontânea da declaração, estando, portanto, de acordo com o art. 138 do CTN, desobrigada do pagamento da referida multa� (fl. 12).

ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) julgou a impugnação improcedente, em acórdão que possui a seguinte ementa (fls. 11 a 14):
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/01/2010 a 31/01/2010
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF.
A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF - após o prazo previsto pela legislação tributária sujeita a contribuinte à incidência da multa correspondente.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
O instituto da denúncia espontânea não é aplicável às obrigações acessórias, que são atos formais criados para facilitar o cumprimento das obrigações principais e que não têm relação direta com a ocorrência do fato gerador do tributo.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido

Os fundamentos dessa decisão foram os seguintes:
a) a multa aplicada decorre da lei, não podendo deixar de ser observada pelas autoridades administrativas;
b) em se tratando de obrigação acessória, a ela não se aplica o instituto da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN.
c) mesmo o princípio da boa-fé não exime o contribuinte da penalidade, conforme o art. 136 do CTN.

RECURSO AO CARF
O contribuinte apresentou o recurso voluntário de fl. 19, onde repete os termos da impugnação, em especial pugnando a aplicação do instituto da denúncia espontânea ao caso, haja vista que apresentou espontaneamente a DCTF.
Este processo foi a mim distribuído no sorteio realizado em setembro de 2013, numerado digitalmente até a fl. 25.
Esclareça-se que todas as indicações de folhas neste voto dizem respeito à numeração digital do e-processo.
É o relatório.







 Conselheiro José Evande Carvalho Araujo, Relator 
Não constam nos autos nem o comprovante de ciência da decisão de 1a instância, nem a data em que o recurso voluntário foi protocolado.
Contudo, o despacho de fl. 25 afirma ser ele tempestivo, devendo assim ser considerado. Como atende às demais condições de admissibilidade, merece ser conhecido.
Trata-se de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF do mês de janeiro de 2010, apresentada em 30/5/2012, quando o prazo legal era 19/3/2010.
A multa aplicada está prevista no art. 7o da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, abaixo transcrito:
Art. 7o O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
(...)
II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
(...)
§ 1o Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: (Vide Lei nº 11.727, de 2008)
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 1996;
II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
(...)

Assim, a DCTF entregue fora do prazo fixado enseja a aplicação da multa de 2% ao mês ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que tenha sido integralmente pago, reduzida em 50% em virtude da entrega espontânea da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% e o valor mínimo de R$ 500,00.
No caso, a multa aplicada foi calculada de acordo com as determinações legais.
O único argumento da defesa é o de que apresentou a declaração espontaneamente, e portanto merece ser beneficiado pelo instituto da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN, abaixo transcrito:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

Contudo, a denúncia espontânea não se aplica às infrações formais, como a multa por atraso na entrega da declaração.
De acordo com os artigos 113 e 115 do CTN, por se tratar de obrigação acessória, a multa por atraso tem natureza acessória, formal e autônoma, pois não tem como objeto o pagamento de tributo ou penalidade, mas prestar informações de natureza tributária para o Fisco (obrigação de fazer). Por isso, a ela não se aplica o art. 138 do CTN, que cuida de infração substancial ou material.
Várias decisões desta Corte Administrativa já sedimentaram idêntica conclusão, como no Acórdão nº CSRF/01-03.767 (entre outros), em que a Câmara Superior de Recursos Fiscais concluiu que �o instituto da denúncia espontânea não alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a declaração de rendimentos porquanto as responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138 do CTN�.
Como resultado, foi publicada a Súmula CARF no 49: �A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração�, o que representa o entendimento consolidado do CARF sobre o assunto.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ também é mansa e pacífica no sentido de que, no caso de infração formal (inobservância de obrigação acessória), sem qualquer vínculo com o fato gerador de tributo, não se aplica o instituto da denúncia espontânea, como demonstram os seguintes acórdãos:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA.
1 - O atraso na entrega da declaração do imposto de renda é ato puramente formal, sem qualquer vínculo com o fato gerador do tributo, e como obrigação acessória autônoma não é alcançada pelo art. 138 do CTN, estando o contribuinte sujeito ao pagamento da multa moratória prevista no art. 88 da Lei n° 8.981/95.
(...)
(RESP 246.960/RS, de 09/10/2001, Rel. Min. Paulo Gallotti).

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM ATRASO DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA. PRECEDENTES.
1. A entidade "denúncia espontânea" não alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a Declaração do Imposto de Renda.
2. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN. Precedentes.
(...)
(ERESP n° 246.295/RS, de 18/06/2001, Rel. Min. José Delgado).

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - ENTREGA SERÔDIA DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 113 E 138 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - OCORRÊNCIA - ARTIGO 88 DA LEI N. 8.981/95 - APLICAÇÃO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA.
A entrega intempestiva da declaração de imposto de renda, depois da data limite fixada pela Receita Federal, amplamente divulgada pelos meios de comunicação, constitui-se em infração formal, que não se confunde com a infração substancial ou material de que trata o art. 138, do Código Tributário Nacional.
A par de existir expressa previsão legal para punir o contribuinte desidioso (art. 88 da Lei 8.981/95), é de fácil inferência que a Fazenda não pode ficar à disposição do contribuinte, não fazendo sentido que a declaração possa ser entregue a qualquer tempo, segundo o arbítrio de cada um.
(RESP n° 289.688/PR, de 05/06/2001, Rel. Min. Franciulli Netto).
TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.
1. O STJ possui entendimento de que a denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, pois os efeitos do art. 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas.
2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 209663 / BA, de 04/04/2013, Rel. Min. Herman Benjamin).

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

 (assinado digitalmente)
José Evande Carvalho Araujo
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(assinado digitalmente)

José Evande Carvalho Araujo- Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jodo Otéavio
Oppermann Thomé, Jos¢ Evande Carvalho Araujo, Jodo Carlos de Figueiredo Neto, Ricardo
Maroz7zi Gregoério, Marcelo Baeta Ippolito, e Moisés Giacomelli Nunes da Silva.

Reiatorio

AUTUACAO

Contra o contribuinte acima identificado, foi lavrada a Notificacdo de
Langamento de fl. 3, relativa & multa por atraso na entrega de sua Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais — DCTF do més de janeiro do ano-calendario de 2010, no valor
de RS 663,54.

O prazo final para a apresentacdo da declaragao era 19/3/2010, mas a entrega
s6 ocorreu em 30/5/2012. O valor da penalidade foi apurado pela aplicagdo do percentual de
20% sobre o montante dos tributos e contribuigdes informados na declaragao, com redugao de
50% em virtude da entrega espontdnea da DCTF.

IMPUGNACAO

Cientificado do langamento, o contribuinte apresentou impugnagao (fl. 2),
acatada como tempestiva. Argumentou, de acordo com o relatério do acérdao de primeira
instancia, que “procedeu a entrega espontanea da declaracao, estando, portanto, de acordo com
o art. 138 do CTN, desobrigada do pagamento da referida multa” (fl. 12).

ACORDAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR)
julgou a impugnagdo improcedente, em acérdao que possui a seguinte ementa (fls. 11 a 14):

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2010 a 31/01/2010

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO DE
DEBITOS E CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS - DCTF.

A entrega da Declara¢do de Débitos e Créditos Tributdrios
Federais - DCTF - apos o prazo previsto pela legislagcdo
tributaria sujeita a contribuinte a incidéncia da multa
correspondente.
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DENUNCIA ESPONTANEA.

O instituto da denuncia espontinea ndo ¢ aplicavel as
obrigagoes acessorias, que sdo atos formais criados para
facilitar o cumprimento das obrigag¢oes principais e que ndo tém
relagdo direta com a ocorréncia do fato gerador do tributo.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Os fundamentos dessa decisdo foram os seguintes:

a) a multa aplicada decorre da lei, ndo podendo deixar de ser observada pelas
autoridades administrativas;

b) em se tratando de obrigacdo acessoria, a ela nao se aplica o instituto da
denutncia espontanea, previsto no art. 138 do CTN.

¢) mesmo o principio da boa-fé ndo exime o contribuinte da penalidade,
conforme o art. 136 do CTN.

RECURSO AO CARF

O contribuinte apresentou o recurso voluntario de fl. 19, onde repete os
termos da impugnagdo, em especial pugnando a aplicacdo do instituto da denuncia espontanea
ao caso, haja vista que apresentou espontaneamente a DCTF.

Este processo foi a mim distribuido no sorteio realizado em setembro de
2013, numerado digitalmente até a fl. 25.

Esclareca-se que todas as indicacdes de folhas neste voto dizem respeito a
numeragao digital do e-processo.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro José Evande Carvalho Araujo, Relator

Nio constam nos autos nem o comprovante de ciéncia da decisdo de 1°
instancia, neni a data em que o recurso voluntario foi protocolado.

Contudo, o despacho de fl. 25 afirma ser ele tempestivo, devendo assim ser
considerado. Como atende as demais condi¢oes de admissibilidade, merece ser conhecido.

Trata-se de multa por atraso na entrega da Declaragdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais — DCTF do més de janeiro de 2010, apresentada em 30/5/2012, quando o
prazo legal era 19/3/2010.

A multa aplicada esta prevista no art. 7° da Lei n® 10.426, de 24 de abril de
2002, abaixo transcrito:

Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de
Informagoes Economico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ,
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF,
Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica, Declara¢do de
Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de
Apuragdo de Contribuig¢oes Sociais - Dacon, nos prazos fixados,
ou que as apresentar com incorre¢ées ou omissoes, serd
intimado a apresentar declara¢do original, no caso de ndo-
apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,
no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e

sujeitar-se-a as seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n°
11.051, de 2004)

()

Il - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante dos tributos e contribui¢oes informados na
DCTF, na Declarag¢do Simplificada da Pessoa Juridica ou na
Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega
destas Declaragoes ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por
cento, observado o disposto no § 3%

()

§ 1° Para efeito de aplicacdo das multas previstas nos incisos I,
Il e IIl do caput deste artigo, serd considerado como termo
inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado
para a entrega da declara¢do e como termo final a data da
efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentacdo, da lavratura do
auto de infragdo. (Redagdo dada pela Lei n® 11.051, de 2004)

$ 22 Observado o disposto no § 3% as multas serdo reduzidas:

1 - a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio;
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Il - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentag¢do da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

$ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (Vide Lei n°11.727,
de 2008)

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica,
pessoa juridica inativa e pessoa juridica optante pelo regime de
tributagdo previsto na Lei n° 9.317, de 1996,

1 - R8 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.

()

Assim, a DCTF entregue fora do prazo fixado enseja a aplicagdo da multa de
2% ao més ou fracao, incidente sobre o montante dos tributos e contribui¢cdes informados na
declaragdo, ainda que tenha sido integralmente pago, reduzida em 50% em virtude da entrega
espontanea da declaragdo, respeitado o percentual maximo de 20% e o valor minimo de R$
500,00.

No caso, a multa aplicada foi calculada de acordo com as determinagdes
legais.

O unico argumento da defesa ¢ o de que apresentou a declaragao
espontaneamente, e portanto merece ser beneficiado pelo instituto da denuncia espontanea,
previsto no art. 138 do CTN, abaixo transcrito:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia
espontdnea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito
da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuragado.

Paragrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia
apresentada apos o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a
infragdo.

Contudo, a dentncia espontanea ndo se aplica as infragdes formais, como a
multa por atraso na entrega da declaragao.

De acordo com os artigos 113 e 115 do CTN, por se tratar de obrigacao
acessoria, a multa por atraso tem natureza acessoria, formal e autdbnoma, pois ndo tem como
objeto o pagamento de tributo ou penalidade, mas prestar informagdes de natureza tributéria
para o Fisco (obrigagdo de fazer). Por isso, a ela ndo se aplica o art. 138 do CTN, que cuida de
infracdo substancial ou material.

Varias decisdes desta Corte Administrativa ja sedimentaram idéntica
conclusdo, como no Acordao n® CSRF/01-03.767 (entre outros), em que a Camara Superior de
Recursos Fiscais concluiu que ‘o -instituto da dentincia espontanea nao alberga a pratica de ato
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puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a declaragdo de rendimentos
porquanto as responsabilidades acessoOrias auténomas, sem qualquer vinculo direto com a
existéncia do fato gerador do tributo, ndo estdo alcangadas pelo art. 138 do CTN™.

Como resultado, foi publicada a Stmula CARF n° 49: “A denlncia
espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do
atraso na enirega de declaragdo™, o que representa o entendimento consolidado do CARF sobre
0 assunto.

A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica - STJ também ¢ mansa e
pacifica no sentido de que, no caso de infracdo formal (inobservancia de obrigagdo acessodria),
sem qualquer vinculo com o fato gerador de tributo, ndo se aplica o instituto da denuncia
espontanea, como demonstram os seguintes acordaos:

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. ATRASO NA ENTREGA
DA DECLARA CAO. MULTA MORATORIA. CABIMENTO.
DENUNCIA ESPONTANEA NAO CONFIGURADA.

1 - O atraso na entrega da declara¢do do imposto de renda é ato
puramente formal, sem qualquer vinculo com o fato gerador do
tributo, e como obrigag¢do acessoria auténoma ndo ¢ alcangada
pelo art. 138 do CTN, estando o contribuinte sujeito ao

pagamento da multa moratoria prevista no art. 88 da Lei n°
8.981/95.

()
(RESP 246.960/RS, de 09/10/2001, Rel. Min. Paulo Gallotti).

TRIBUTARIO. DENUNCIA ESPONTANEA. ENTREGA COM
ATRASO DE DECLARACAO DE RENDIMENTOS DO
IMPOSTO DE RENDA. MULTA. PRECEDENTES.

1. A entidade "denuncia espontinea"” ndo alberga a prdtica de
ato puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a
Declaragdo do Imposto de Renda.

2. As responsabilidades acessorias autonomas, sem qualquer
vinculo direto com a existéncia do fato gerador do tributo, ndo
estdo alcangadas pelo art. 138, do CTN. Precedentes.

()
(ERESP n° 246.295/RS, de 18/06/2001, Rel. Min. José Delgado).

PROCESSO CIVIL E TRIBUTARIO - DENUNCIA
ESPONTANEA - ENTREGA SERODIA DA DECLARACAO DE
RENDIMENTOS - VIOLACAO AOS ARTIGOS 113 E 138 DO
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL - OCORRENCIA -
ARTIGO 88 DA LEI N. 8981/95 - APLICACAO -
DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL NOTORIA.



Processo n° 10936.721602/2012-49 S1-C1T2
Acordado n.° 1102-001.004 Fl. 32

A entrega intempestiva da declaragdo de imposto de renda,
depois da data limite fixada pela Receita Federal, amplamente
divulgada pelos meios de comunicagdo, constitui-se em infra¢do
formal, que ndo se confunde com a infragdo substancial ou
material de que trata o art. 138, do Codigo Tributario Nacional.

A par de existir expressa previsdo legal para punir o
contribuinte desidioso (art. 88 da Lei 8.981/95), é de facil
inferéncia que a Fazenda ndo pode ficar a disposi¢do do
contribuinte, ndo fazendo sentido que a declaragcdo possa ser
entregue a qualquer tempo, segundo o arbitrio de cada um.

(RESP n° 289.688/PR, de 05/06/2001, Rel. Min. Franciulli
Netto).

TRIBUTARIO. MULTA MORATORIA. ART. 138 DO CIN.
ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO DE
RENDIMENTOS.

1. O STJ possui entendimento de que a denuncia espontdnea ndo
tem o conddo de afastar a multa decorrente do atraso na entrega
da declaragdo de rendimentos, pois os efeitos do art. 138 do
CTN ndo se estendem as obrigagdes acessorias autonomas.

2. Agravo Regimental ndo provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 209663 / BA, de 04/04/2013, Rel.
Min. Herman Benjamin).

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
José Evande Carvalho Araujo



